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PORTARIA NO 168 DE 13 DE ABRIL DE 2O2I

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Memorando Interno No 1tLl202L da Secretaria

Municipal de Saúde,

RESOLVE

AË. 10 - INTERROMPER a Licença Especial, da servidora ROSANA

VALENSUELO DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, concedida através da PoÉaria no

L601202L, a partir do dia t2 de abril do corrente ano.

Parágrafo Único - Conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do trabalho

insalubre, a paftir desta data.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnerNETr oo PRrreno MulttctpRl or MrssRr, 13 or ABRrL ot202L.
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